
 
 
 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE   2007 

(Do Sr.Rodrigo Maia) 
 
 
 

Solicita informações ao Senhor  
Ministro de  Estado das Cidades 
sobre a operacionalização do 
Programa de Subsídio à Habitação de 
Interesse Social (PSH), 
regulamentado pela Lei 10.998, de 
2004. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 115 e 

116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência que  seja encaminhado 

expediente ao Senhor Ministro de Estado das Cidades, Senhor Márcio Fortes de 

Almeida, para que Sua Excelência preste a esta Casa as seguintes informações 

acerca do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social (PSH), 

regulamentado pela Lei  nº 10.998, de 15 de dezembro de 2004:  

 0l. como o programa funciona; 

02. o montante anual dos recursos públicos aplicados desde sua 

criação; 

03. o número de mutuários já favorecidos; 

04. os critérios para seleção dos municípios a serem contemplados; 

05. os limites mínimo e máximo de renda  para ingresso no 

programa; 

06. os procedimentos e condições para o direcionamento dos 

subsídios; 

07. o valor dos subsídios por mutuário. 



 

 

Justificativa 
 
 

 Desde sua concepção, pouco se falou sobre os resultados    do Programa 
de Subsídio à Habitação de Interesse Social (PSH), regulamentado pela Lei nº 
10.998, de 15 de dezembro de 2004. Sabe-se que o projeto usa recursos 
orçamentários para subsidiar operações de financiamento e parcelamento 
habitacionais de interesse social. Ignora-se,  contudo, o volume dos recursos a 
ele já destinados e efetivamente empregados, a população favorecida, os  
requisitos para ingresso no programa e o valor individual dos financiamentos.  
 

O presente requerimento supre a desinformação,  permitindo ao 
Parlamento melhor acompanhamento da matéria. 
  
  
 

   

Sala das Sessões, em         de                        de 2007 

 
 
    
     Deputado Rodrigo Maia 
      (DEM/RJ) 


